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LEI ti9 1.698, DE 01 DE JUNHO DE t9~O.
"Autoriza o Poder Executivo a c"aceder AUl<t1io

Financeiro à Liga de Desportos de Nova. IguBtu".

Autor: PREFEITO M1JNICIPAL

:A ~~ HUNICIPAL DE NOVA ICUACU.POR SEUS RE
PRESENTANTES LEGAIS, DECRETA li t;U SANCIONO A
SEGUINTE LEI:' .

·Art: 19 - Fica o Poder.Executivo auto
rizado a conceder a LIGA nE DESPORTOS DE NOVA

IGUAÇU a importância de CR$ 200.000,00 (duzento.
mil cruzeiros) conforme instru~ào dos autos do

Porcesso 09.02/20.129/90. para o exercício d~

1990. . Art. 29 - A presente. despesa

correrá por conta da dotat3o orçamentária vige~

te. . Art. 3g - Est3 Lei entrarÁ em

'vigor na data de aua publicaçdo.
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